
Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

I... E I d . D/ d./ 7i:

"DA NOVA REDAÇÍSO AO ARTIGO iQ
PROJETO DE LEI N°. ÍÍÍ-B/98"

DO

ARTIGO i°- - 0 artigo

"Artigo i°.

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito
Municipal de Santo António da Patrulha,
n o u s o d a s a t r i b u i <;: o e s que 1 h e *> a o
c o n f e r i d a s p o r L e i .

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal
a p rov o u e e u s a f i c i p n o a s e g u i n t e I... e :i. :

passa a conter a seguinte redação:

A R TIG 0

Fica denominada de rua "OCTAVILIHA AMORETTI BIER"
t: o m i n í c i o n o e n t r o c a m e n t o d a R S - 4 7 4 , n a 1 o c a 1 i d a d e
de Meloso, seguindo em d iretao Norte, passando
próximo ao represo conhecido como de Brás Pereira e
indo até a localidade de Lomba Vermelha, í2
distrito, tendo o seu Final na RS••••30. "

S £ •- R e v o g a d VÁ S a s d i s \:> o s :i. ç. o e s e m c o i \ i r á r i o, e s t a L e i. e 1111 • a e m
vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, i7 de dezembro de Í99H.

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

BRIANO AIL l\W MEDE ífTOÚ
Se.c r e t á m o d e Ad IÍI i n i s t r açao
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